
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1356371 - SP 
(2018/0225413-3)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : NEW TRADE FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADVOGADO : FERNANDO YOSHIO IRITANI E OUTRO(S) - 

SP276553 
AGRAVADO  : 4P SOLUCOES METALICAS EIRELI 
ADVOGADOS : ADRIANO GREVE  - SP211900 

ANDRÉIA DA COSTA FERREIRA  - SP163763 
FABIO HENRIQUE PEJON  - SP246993 
LINA MARA ALVARES IRANO E OUTRO(S) - 
SP293584 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DO 
RECURSO. SÚMULA Nº 115/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. O Superior Tribunal de Justiça considera inexistente o recurso no qual o 
advogado subscritor não possui procuração ou substabelecimento nos autos, 
conforme pacífica jurisprudência (Súmula nº 115/STJ).
3. A não apresentação de procuração, mesmo após abertura de prazo para  
regularizar o defeito, acarreta o não conhecimento do recurso.
4. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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